
Caçapava, 4 de outubro de 2023.
 

 
De: Procuradoria Jurídica 
Para: Departamento Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 3086/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 100/2023
 
Autoria: Vitor Tadeu Camilo de Carvalho 
 
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos hospitalares, maternidades e
casas de parto da rede pública e privada do Município de Caçapava em permitir a presença
de tradutor e intérprete da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Análise Jurídica da Proposição
 
Ação Realizada: Pela Constitucionalidade e Legalidade com considerações
 
Descrição: 
Parecer da Procuradoria Jurídica pela Constitucionalidade e Legalidade com considerações
emitido (em anexo).
 
 
 
Próxima Fase: Encaminhar proposição às Comissões
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Luciana Aparecida dos Santos
 

                            Procurador Jurídico
 
 
 

Assinado por: Luciana Aparecida dos Santos
 

                            Procurador Jurídico
 

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100350031003600300030003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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